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PORTARIA n°  63  /2017 — PRESI/Funpresp-Exe, de 16 de outubro de 2017. 

Designa os membros do Comitê de Seguridade 
da Funpresp-Exe. 

0 DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DO SERVIDOR PUBLICO DO PODER EXPCUTIVO — FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no art. 54, inciso V do Estatuto da Fundação, aprovado pela Portaria PREVIC n° 604, de 
19 de outubro de 2012 (alterado pela Portaria PREVIC n° 45, de 06 de fevereiro de 2014), e na Resolução do 
Conselho Deliberativo n° 146, de 27 de abril de 2017, resolve: 

Art. 1' - Designar os membros a seguir relacionados para integrarem o Comitê de Seguridade 
previsto no art. 57-E do Regimento Interno da Funpresp-Exe: 

Titulares 

- Ricardo Pena Pinheiro — Presidente do Comitê de Seguridade 
- Jose Pinheiro de Miranda — Diretor de Seguridade 
- Cicero Rafael Barros Dias — Gerente de Atuária e de Benefícios 
- Larissa de Paula Gouvea — Gerente de Arrecadação e Cadastro 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

JO SèPINII-E-I- .12eDE MIRANDA 
Diretor Presidente Substituto 
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